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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 496/2023
Moção de Congratulações pelos relevantes serviços prestados, a diretora de Escola Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa, Cleuza Pereira.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor a diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Rui Barbosa, Cleuza Pereira. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão da iniciativa tomada ao lançar o projeto piloto para horário diferenciado no turno da tarde desta escola. A partir do ano de 2024, o horário será diferenciado para os alunos que frequentam a pré-escola, e do primeiro ao quinto ano. A iniciativa da direção foi aprovada em votação pelos familiares dos estudantes, funcionários e professores e ganhou aval da Secretaria Municipal de Educação. O projeto prevê a entrada das crianças as 14:00 h e saída as 18:00 h. Tal atitude, beneficiará cerca de 500 alunos  e a mudança deverá melhorar a qualidade de vida destes e seus familiares.
Uruguaiana, 30 de junho de 2023. 
Ver./Ver. Egídio Carvalho 
Bancada dos Progressistas
Exmo. Sr.
Vereador Joalcei Alves Gonçalves  (Progressistas)
M.D Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana

